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rESolVE:
autorizar o pagamento de 8 ½ ( oiTo e meia ) diária Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
carMEN SUElY PiNHEiro dE oliVEira, Mat. 3199517-1, cargo aux. Téc-
nico, JEaN MarcEl GoNÇalVES doS SaNToS, Mat. 3542696-1, cargo 
Técnico em Gestão Social – Psicólogo, JacQUEliNE caMPoS GoMES, Mat. 
54188907/1, cargo agente administrativo, que se deslocarão para o Muni-
cípio de altamira/Pa, no período de 15/10 a 23/10/2022, para capacitar no 
município de Altamira, especificamente aos Conselheiros Tutelares dos mu-
nicípios de altamira, anapú, Brasil Novo, Medicilândia, Pacajá, Placas, Porto 
de Moz, Senador José Porfirio, Uruará e Vitória do Xingu, para operacionali-
zação Sistema de informação para infância e adolescência –SiPia. cujo o
Motorista roBSoN JoSÉ do ESPiriTo SaNTo SaGica, Mat. 54193697/1, 
fará o deslocamento.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1505.8399 0139002241 234.094 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de Setembro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado em Exercício
Mat. 5945803/ 1
PORTARIA Nº 1357/2022 – SEASTER
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 
– SEaSTEr de 28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 
de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/1171006
rESolVE:
autorizar o pagamento de 1 ( UMa ) diária Para cada SErVidor ciTado
aBaiXo:
MarcEliNa PiNTo SaNToS, Mat. 57196135/1, cargo assistente Social, 
que se deslocará para o Município de castanhal/Pa, no período de 27/09 
a 28/09/2022, com o objetivo de realizar apoio Técnico e assessoramento 
nos Serviços de Proteção Social do SUaS, cujo o Motorista HallaN WUaN-
SEl aZEVEdo daS NEVES, Mat. 3542767/1, fará o deslocamento.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.244.1505.8863 0101006357 234.135 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de Setembro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado em Exercício
Portaria Nº 1362/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 
– SEaSTEr de 28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 
de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/1162591
rESolVE:
autorizar o pagamento de ½ ( meia ) diária Para cada SErVidor ciTado
aBaiXo:
carolina flexa da Silva, Mat. 5967268/1, cargo assistente Social, Selma 
alfaia fonseca, Mat. 5767814/4, cargo Psicóloga, que se deslocarão para 
o Município de castanhal no período de 22/09/2022, para prestar apoio 
técnico na execução do evento dialogando o SUaS. cujo motorista carlos 
alberto almeida consolação, fará o seslocamento.
Classificação Orçamentária:
87101- 08.422.1505.8399 0107006357 234.094 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de Setembro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado em Exercício
Mat. 5945803/ 1
PORTARIA Nº 1356/2022 – SEASTER
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas através da PorTaria nº 424/2019 
– SEaSTEr de 28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 
de abril de 2019.
considerando o Processo nº 2022/1156475
rESolVE:
autorizar o pagamento de 5 ½ ( ciNco e meia) diária Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
cEcilia criSTiNa SoUSa da coNcEiÇÃo, Mat. 5419065/1, cargo aG. 
arT. PraTicaS e THaYS coSTa riBEiro, Mat. 5931935/2, cargo aSSiS-
TENTE adMiNiSTraTiVo, que se deslocarão para o Estado de São Paulo/
SP, no período de 20/11 a 25/11/2022, para participarem de curso de 
atualização de Servidores no cumprimento de Normas Estabelecidas, de 
Forma Eficiente.
Classificação Orçamentária:
43101- 08.128.1508.8887 0101006357 260.029 3390 14
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
26 de Setembro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado em Exercício
Mat. 5945803/ 1
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PORTARIA N º 1369, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.
disPÕe soBre a JorNada diÁria de traBaLHo dos serVido-
res da secretaria de estado de assistÊNcia sociaL traBa-
LHo eMPreGo e reNda – seaster.
iNocENcio rENaTo GaSPariM, SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊN-
cia Social TraBalHo EMPrEGo E rENda, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas através do decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado 
no doE no 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
coNSidEraNdo as disposições dos artigos 63 a 66, da lei Estadual n.º 
5.8101 /1994 e no decreto Estadual nº 333/2019, alterado pelo decreto 
nº 1.131/2020 rESolVE:
art. 1º. regulamentar a jornada diária de trabalho dos Servidores da Se-
cretaria de Estado de assistência Social Trabalho Emprego e renda – SE-
aSTEr, tanto no edifício sede, como nas Unidades vinculadas. 
art. 2º. a duração da jornada diária de trabalho será de 6 (seis) horas inin-
terruptas, salvo as jornadas especiais estabelecidas em lei.
§ 1°. Nas atividades de atendimento público que exijam jornada superior, 
serão adotados turnos de revezamento.
§ 2°. Nas Unidades com funcionamento ininterrupto, será adotado regime 
de escala de revezamento.
§ 3°. a duração normal da jornada, em caso de comprovada necessidade, 
poderá ser antecipada ou prorrogada pela administração
art. 3º. o servidor ocupante de cargo comissionado, independentemente 
de jornada de trabalho, atenderá às convocações decorrentes da necessi-
dade do serviço de interesse da administração.
art. 4º. o expediente no edifício sede e unidades não submetidas ao regi-
me de escala será no horário das 08:00 às 17:00 horas.
§ 1°. Entrada e saída de servidores: 8h00 às 14h00 ou das 11h00 às 17h00.
§ 2°. funcionamento do Protocolo Geral: 8h00 às 14h00.
§ 3°. atendimento ao público em geral: 8h00 às 14h00.
§ 4°. Em caso de comprovada necessidade, a chefia imediata poderá auto-
rizar ao servidor o início da jornada diária em horário diverso do estipulado 
no parágrafo 1º, desde que a prorrogação não extrapole o encerramento 
do expediente diário, observando-se o cumprimento da jornada obrigatória 
de 06 (seis) horas diárias.
§ 5°. Nas unidades que funcionam em regime de escala (abrigos) os ho-
rários de entrada/saída serão de 7h00 às 13h00; de 13h00 às 19h00; de 
7h00 às 19h00; de 19h00 às 7h00.
art. 5º. aos servidores submetidos ao regime especial de trabalho, subor-
dinados a jornada de 08 (oito) horas diárias, cumprirão o horário de expe-
diente fixado no art. 4º, o qual poderá ser flexibilizado, com interrupção 
para refeição e descanso, que não poderá exceder a 01 (uma) hora.
Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se. Publique-se. cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado de assistência Social Trabalho Emprego 
e renda, em 26 de setembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado
SEaSTEr/Pa
PORTARIA Nº 1354 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor Jose Marivaldo da conceição, assistente admi-
nistrativo, matrícula:6327013, fiscal titular e dESiGNar a Servidora regi-
na Guadalupe dos Santos Moraes, Professora, matrícula: 3193926/1, como 
fiscal titular, para atuar como fiscal do Contrato Administrativo nº 55/2021, 
celebrado com a empresa aSSociaÇÃo Para o dESENVolViMENTo da 
aMaZÔNia lEGal – adaM, cujo o objeto objeto a prestação de serviços 
educacionais de qualificação social e profissional voltados ao atendimento 
do “PROJETO QUALIFICA PARÁ” no âmbito do Plano Estadual de Qualifica-
ção Social e Profissional–PQSP/PA– SEASTER, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 
Em conformidade com o disposto na PorTaria nº 55/2013, de 22 de 
janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de assistência Social do Estado do 
Pará e com o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
ii – Esta PorTaria entra em vigor a partir da presente data.
iii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 22 de setembro de 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
SEcrETáriodEESTadodEaSSiSTÊNciaSocial, TraBalHo, EMPrEGo E
rENda- SEaSTEr
Matrícula: 5945803/1
(em exercício)
PORTARIA Nº 1366 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – SUBSTiTUir o servidor célio das Merces rodrigues Batista, matricula
5910655-1 , fiscal do contrato nº 65/2022 e dESiGNar como fiscal o Srº 
Marcos de Souza Mergulhão, Matrícula: 54183264/4, cPf 636.072.042-68, 


